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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional..

* Artigo caput com redação dada pela emenda constitucional nº 32, de 11.09.2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* §1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

I – relativa a:

*Inciso I com redação da pela Emenda Constitucional Nº 32, 11.09.2001

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

*Alinea “a” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

b) direito penal, processual penal e processual civil;

*Alinea “b” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

*Alinea “c” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001
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d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;

*Alinea “d” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro
ativo financeiro;

*Inciso II com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

III – reservada a lei complementar;

*Inciso III com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de
sanção ou veto do Presidente da República.

*Inciso IV com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* §2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* §3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.

* §4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* §5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de
sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* §6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* §7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
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* §8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* §9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha
sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.

* §10  acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* §11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto."(NR)

* §12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1989-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Art. 1º O exame e a votação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas
pelo Presidente da República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, será
feita com a observância das normas contidas na presente resolução.

Art. 2° Nas quarenta e oito horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência do Congresso
Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria, e designará Comissão Mista para seu estudo e
parecer.

§1° A Comissão Mista será integrada por seis Senadores e seis Deputados e igual
número de suplentes, indicados pelos respectivos líderes, obedecida, tanto quanto possível, a
proporcionalidade partidária ou de blocos parlamentares.

* § 1º com redação dada pela Resolução do Congresso Nacional nº 2, de 04/05/1989.
§2° Ao aplicar-se o critério da proporcionalidade partidária prevista no parágrafo

anterior, observar-se-á a sistemática de rodízio para as representações não contempladas, de tal
forma que todos os partidos políticos ou blocos parlamentares possam se fazer representar nas
Comissões Mistas previstas nesta resolução.

§3° A indicação pelos líderes deverá ser encaminhada à Presidência do Congresso
Nacional até as doze horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória.

§4° Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem a indicação, o Presidente
do Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido.

§5° A Constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado ou conjunta do Congresso Nacional, sendo,
no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

§6° O Congresso Nacional estará automaticamente convocado se estiver em recesso
quando da edição de Medida Provisória, cabendo ao seu Presidente marcar sessão a realizar-se no
prazo de cinco dias, contado da publicação da mesma no Diário Oficial da União.

Art. 3° Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 12 horas para sua instalação,
quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente e designado relator para a matéria.

Art. 4° Nos cinco dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória no Diário
Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas que deverão ser entregues à Secretaria da
Comissão.

§1° É vedada a apresentação de emendas que versem matéria estranha àquela tratada na
Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.
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§2° O autor de emenda não aceita poderá recorrer, com apoio de três membros da
comissão, da decisão do Presidente para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por maioria
simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§3° A emenda deverá ser acompanhada de texto regulando as relações jurídicas
decorrentes do dispositivo da Medida Provisória objeto da mesma.

§4° Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença mínima de um terço
de seus membros.

Art. 5° A Comissão terá o prazo de cinco dias, contado da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, para emitir parecer que diga respeito à sua admissibilidade
total ou parcial, tendo em vista os pressupostos de urgência e relevância a que se refere o art. 62 da
Constituição.

§1° O parecer, em qualquer hipótese, e sem prejuízo do normal funcionamento da
comissão, será encaminhado à Presidência do Congresso Nacional, para as seguintes providências:

I - no caso de o parecer da comissão concluir pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais, abertura de prazo máximo de vinte e quatro horas para apresentação de recursos no
sentido de ser a Medida Provisória submetida ao Plenário, a fim de que este decida sobre sua
admissibilidade;

II - no caso de o parecer da comissão concluir pelo não atendimento daqueles
pressupostos, convocação de sessão conjunta para deliberar sobre a admissibilidade da Medida
Provisória.

§2° O recurso a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deverá ser interposto por
um décimo dos membros do Congresso Nacional, ou líderes que representem este número.

§3° Havendo recurso, a Presidência convocará sessão conjunta, a realizar-se no prazo
máximo de vinte e quatro horas do seu recebimento, para que o Plenário delibere sobre a
admissibilidade da Medida Provisória.

§4° No caso do inciso II do § 1°, a sessão conjunta deverá ser realizada no prazo
máximo de vinte e quatro horas, contado do recebimento, pelo Presidente do Congresso Nacional,
do parecer da comissão.

§5º Se, em duas sessões conjuntas, realizadas em até dois dias imediatamente
subseqüentes, o Plenário não decidir sobre a matéria, considerar-se-ão como atendidos pela Medida
Provisória os pressupostos de admissibilidade do art. 62 da Constituição Federal.

Art 6º Verificado que a Medida Provisória atende aos pressupostos de urgência e
relevância, a matéria seguirá a tramitação prevista nos artigos posteriores. Tida como rejeitada, será
arquivada, baixando o Presidente do Congresso Nacional Ato declarando insubsistente a Medida
Provisória, feita a devida comunicação ao Presidente da República.

Parágrafo único. No caso deste artigo in fine , a Comissão Mista elaborará Projeto de
Decreto Legislativo, disciplinando as relações jurídicas decorrentes da vigência da Medida, o qual
terá sua tramitação iniciada na Câmara dos Deputados.

Art 7° Admitida a Medida Provisória, o parecer da Comissão, a ser encaminhado à
Presidência do Congresso Nacional no prazo máximo de quinze dias, contado de sua publicação no
Diário Oficial da União, deverá examinar a matéria quanto aos aspectos constitucional e de mérito.
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§1° A Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial ou alteração da
Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de emenda a ela
apresentada, devendo concluir quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria;
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada na Câmara dos Deputados.

§2° Aprovado o projeto de lei de conversão será ele enviado à sanção do Presidente da
República.

Art. 8° Esgotado o prazo da Comissão sem a apresentação do parecer, tanto com
referência à admissibilidade da Medida, quanto à sua constitucionalidade e mérito, será designado,
pelo Presidente do Congresso Nacional, relator que proferirá parecer em plenário, no prazo máximo
de vinte e quatro horas.

Art 9° Em plenário, a matéria será submetida a um único turno de discussão e votação.

Art 10. Se o parecer da Comissão concluir pela inconstitucionalidade total ou parcial da
Medida Provisória ou pela apresentação de emenda saneadora do vício, haverá apreciação
preliminar da constitucionalidade antes da deliberação sobre o mérito.

Parágrafo único. Na apreciação preliminar, quando não houver discussão, poderão
encaminhar a votação quatro Congressistas, sendo dois contra e dois a favor.

Art. 11. Decidida a preliminar pela constitucionalidade da Medida Provisória ou pela
aprovação de emenda saneadora do vício, iniciar-se-á, imediatamente, a apreciação da matéria
quanto ao mérito,

Art. 12. A discussão da proposição principal, das emendas e sub-emendas será feita em
conjunto.

Art 13. Na discussão, os oradores falarão na ordem de inscrição, pelo prazo máximo de
dez minutos, concedendo-se a palavra, de preferência, alternadamente, a Congressistas favoráveis e
contrários à matéria.

§1° A discussão se encerrará após falar o último orador inscrito. Se, após o término do
tempo da sessão, ainda houver inscrições a atender, será ela prorrogada por duas horas, findas as
quais será automaticamente, encerrada a discussão.

§2° A discussão poderá ser encerrada por deliberação do plenário a requerimento escrito
de dez membros de cada Casa ou de líderes que representem esse número, após falarem dois
senadores e seis deputados.

§3° Não se admitirá requerimento de adiamento da discussão ou da votação da matéria.

Art 14. Encerrada a discussão, passar-se-á a votação da matéria, podendo encaminhá-la
seis Congressistas, sendo três a favor e três contra, por cinco minutos cada um.

Art 15. Admitir-se-á requrimento de destaque, para votação em separado, a ser
apresentado até o encerramento da discussão da matéria.
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Art 16. Faltando cinco dias para o término do prazo do parágrafo do art. 62 da
Constituição Federal, a matéria será apreciada em regime de urgência, sendo a sessão prorrogada,
automaticamente, até decisão final.

Art. 17. Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, sem deliberação final do Congresso Nacional, a Comissão Mista elaborará projeto de
Decreto Legislativo, disciplinando as relações jurídicas decorrentes e que terá tramitação iniciada na
Câmara dos Deputados.

Art. 18. Sendo a Medida Provisória aprovada, sem alteração de mérito, será o seu texto
encaminhado em autógrafos ao Presidente da República para publicação como lei.

Art. 19. Em caso de notória e excepcional urgência, o Presidente do Congresso
Nacional, não havendo objeção do plenário, poderá reduzir os prazos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 20. Aplicar-se-ão, ainda, subsidiariamente, na tramitação da matéria, no que couber,
as normas gerais estabelecidas no Regimento Comum.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 2 de maio de 1989.
SENADOR NELSON CARNEIRO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para
emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto
será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais
uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo
da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-
CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa
sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o parecer
serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1, da Constituição, observando-se os
prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional,
sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os
Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator
ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.
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§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da

do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do

Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na

hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre
Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver
presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2, tramitar na forma de emenda à Medida Provisória,
ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida Provisória
for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3
(um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de
cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive
sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e
sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.
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§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de
emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o
28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário
Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto
de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação
do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal
em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento
de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta
encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno
único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência
sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta
Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão
oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido
pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as
emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame
de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar
sobre o mérito.
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Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir
no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato
do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da
Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5, 6º e 7.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer,
ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de
decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência,
poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à
Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver
sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato
declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com
as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que
tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer
o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias
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de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de
Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-
CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do parágrafo único, do art. 52
do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2000-CN.

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DAS BANCADAS
MINORITÁRIAS NA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES
MISTAS.

O CONGRESSO NACIONAL,

RESOLVE:

Art 1º A fim de atender ao disposto no § 1º do art. 58, da Constituição Federal, é
acrescentado à Resolução nº 1, de 1970-CN-Regimetno Comum, o seguinte artigo:

"Art. 10-A. O número de membros das comissões mistas estabelecido neste
Regimento, nas resoluções que o integram e no respectivo ato de criação é
acrescido de mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do
Congresso Nacional, que será preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas
bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade
partidária, número suficiente para participar das referidas comissões."

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL, em 16 de junho de 2000.
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHãES
PRESIDENTE



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E
INSTITUI NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
APLICÁVEIS À UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
*Por força do art.7º do Ato Complementar nº 36, de 13 de março de 1967, a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,

passou, incluídas as alterações posteriores, a denominar-se CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
...............................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

...............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 151.  Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial;
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
VI - o parcelamento.
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações

acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Seção II
 Moratória

Art. 152.  A moratória somente pode ser concedida:
I - em caráter geral:
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se

refira;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às
obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que
autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua
aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a
expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.
..............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.222, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A TRIBUTAÇÃO, PELO IMPOSTO DE
RENDA, DOS PLANOS DE BENEFÍCIO DE CARÁTER
PREVIDENCIÁRIO.

.............................................................................................................................................................

Art. 5º  Os optantes pelo regime especial de tributação poderão pagar ou parcelar, até o
último dia útil do mês de janeiro de 2002, nas condições estabelecidas pelo art.17 da Lei nº 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, os débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, incidentes sobre os rendimentos e ganhos referidos no "caput" do art.2 e os lucros que lhes
sejam, total ou parcialmente, decorrentes, bem assim em relação à movimentação dos respectivos
recursos.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a
desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos
indicados no "caput", e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as
referidas ações.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o valor da verba de sucumbência será de até um por cento do
valor do débito decorrente da desistência da respectiva ação judicial.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos débitos da mesma natureza dos
referidos no "caput" que não tenham sido objeto de ação judicial, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31 de agosto de 2001.

§ 4º Na hipótese de parcelamento, os juros a que se refere o § 4º do art.17 da Lei nº
9.779, de 1999, serão calculados a partir do mês de janeiro de 2002.

§ 5º A opção pelo parcelamento referido no "caput" dar-se-á pelo pagamento da
primeira parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

Art. 6º  Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos e ganhos auferidos nas
aplicações de recursos de provisões, reservas técnicas e fundos referentes a planos de benefícios e
FAPI, constituídos exclusivamente com recursos de pessoa física ou destas e de pessoa jurídica
imune.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos e ganhos produzidos
a partir de 1º de janeiro de 2002.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, RELATIVAMENTE À TRIBUTAÇÃO DOS
FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E DOS
RENDIMENTOS AUFERIDOS EM APLICAÇÃO OU
OPERAÇÃO FINANCEIRA DE RENDA FIXA OU
VARIÁVEL, AO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES, À INCIDÊNCIA SOBRE
RENDIMENTOS DE BENEFICIÁRIOS NO EXTERIOR,
BEM ASSIM A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI,
RELATIVAMENTE AO APROVEITAMENTO DE
CRÉDITOS E À EQUIPARAÇÃO DE ATACADISTA A
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS -
IOF, RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES DE MÚTUO, E
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO,
RELATIVAMENTE ÀS DESPESAS FINANCEIRAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 17.  Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de
tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com
fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo
até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora,
da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à
data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.

Art. 18.  O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na
hipótese a que se refere o inciso II do art.23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá
iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o
pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o
art.61 da Lei nº 9.430, de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em
recinto alfandegado.
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Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato
gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de
permanência da mercadoria no recinto alfandegado.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 10.  O art. 17 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido
dos seguintes parágrafos:

"§ 1º O disposto neste artigo estende-se:
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em
matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdição;
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os
relativos à execução da Dívida Ativa da União.
§ 2º O pagamento na forma do "caput" deste artigo aplica-se à exação relativa a
fato gerador:
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno
do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1º;
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do
inciso II do § 1º;
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º.
§ 3º O pagamento referido neste artigo:
I - importa em confissão irretratável da dívida;
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do
Código de Processo Civil;
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no "caput" para o
pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;
IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês
de julho de 1999.
§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão acrescidas
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento
e de um por cento no mês do pagamento.
§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão
calculados a partir do mês de fevereiro de 1999.
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§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a
determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.
§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança
exclusivamente os valores pagos.
§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS." (NR)

Art. 11.  Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art.17
da Lei nº 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art.10, aos pagamentos realizados até o último
dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à
Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em
Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado
qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente
e sob qualquer fundamento.

§ 1º A dispensa de acréscimos legais, de que trata o "caput" deste artigo, não envolve
multas moratórias ou punitivas e os juros de mora devidos a partir do mês de fevereiro de 1999.

§ 2º O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o
objetivo de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo
do benefício, ao pagamento.

§ 3º O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe
requerimento administrativo ao dirigente do órgão da Secretaria da Receita Federal ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído com a
prova do pagamento ou do pedido de conversão em renda.

§ 4º No caso do § 2º, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento do
disposto no § 3º, a efetiva conversão em renda da União dos valores depositados.

§ 5º Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-
á o benefício previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.

§ 6º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem
compensação de dívidas.

§ 7º As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se
suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.

§ 8º O prazo previsto no art.17 da Lei nº 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último
dia útil do mês de fevereiro de 1999.

§ 9º Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o §
8º fica prorrogado para o último dia útil do mês de abril de 1999.

Art. 12.  Fica suspensa, a partir de 1º de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação
da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que instituiu o crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais
de embalagem utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação.
...............................................................................................................................................................

Art. 53.  Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .......................................................................................................................
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Parágrafo único. Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão ser entendidos
conforme o disposto nos Acordos "Antidumping" e nos Acordos de Subsídios e
Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1, abrangendo as empresas
produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais." (NR)
"Art. 3º A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até decisão
final do processo, a critério da CAMEX, desde que o importador ofereça garantia
equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais encargos legais, que
consistirá em:
........................................................................................................................" (NR)
"Art. 4º ......................................................................................................................
§ 1º O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a Secretaria
de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, submetido a homologação da CAMEX.
........................................................................................................................" (NR)
"Art. 5º Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar a margem
de "dumping" ou o montante de subsídio, a existência de dano e a relação causal
entre esses." (NR)
"Art. 6º Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem
como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios, a que se
refere o art. 3 desta Lei.
Parágrafo único. O ato de imposição de direitos "antidumping" ou
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência, o
produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, as
razões pelas quais a decisão foi tomada, e, quando couber, o nome dos
exportadores." (NR)
"Art. 9º ......................................................................................................................
I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no caso de
direitos "antidumping", quando, por decisão da CAMEX, poderão vigorar por um
período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos Acordos
"Antidumping", mencionados no art.1;
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor
durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas de
"dumping" e a concessão de subsídios que estejam causando dano. Em nenhuma
hipótese, vigorarão por mais de cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se
mostre necessário manter a medida para impedir a continuação ou a retomada do
"dumping" e do dano causado pelas importações objeto de "dumping" ou
subsídio." (NR)
"Art. 10. ....................................................................................................................
Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos antidumping e dos
Direitos Compensatórios de que trata este artigo, serão destinadas ao Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para aplicação na área de
comércio exterior, conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX." (NR)
"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto às
relativas à oferta de garantia prevista no art. 3º e ao cumprimento do disposto no
art. 7º, que competem ao Ministério da Fazenda." (NR)
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...............................................................................................................................................................

Art. 69.  Os arts. 9º, 10, 16, 18 e o "caput" do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de
abril de 1976, passam vigor com as seguintes alterações:

"Art. 9º O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em local alfandegado de uso público,
com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação." (NR)
"Art. 10. O regime de entreposto aduaneiro na exportação compreende as
modalidades de regimes comum e extraordinário e permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação, em local alfandegado:
I - de uso público, com suspensão do pagamento de impostos, no caso da
modalidade de regime comum;
II - de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais previstos para
incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior, quando se
tratar da modalidade de regime extraordinário.
§ 1º O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade
extraordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora
constituída na forma prevista pelo Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de
1972, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, as mercadorias que forem destinadas a
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido em regulamento, poderão
ficar armazenadas em local não alfandegado." (NR)
"Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite, ainda,
a armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em feira,
congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso privativo,
previamente alfandegado pela Secretaria da Receita Federal para esse fim, a título
temporário." (NR)
"Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da
mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim proceder aos
inventários que entender necessários.
Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao regime, o
depositário responde pelo pagamento:
I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais
acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime
de entreposto aduaneiro na importação ou na exportação, na modalidade de
regime comum;
II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de qualquer
natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais
acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de
entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade de regime extraordinário."
(NR)
"Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, relativamente ao regime de entreposto
aduaneiro na importação e na exportação:
I - o prazo de vigência;
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II - os requisitos e as condições para sua aplicação, bem assim as hipóteses e
formas de suspensão ou cassação do regime;
III - as operações comerciais e as industrializações admitidas; e
IV - as formas de extinção admitidas.
........................................................................................................................." (NR)

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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 LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 9º  À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, existente
no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser considerado realizado
integralmente e tributado à alíquota de dez por cento.

§ 1º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art.28 da
Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por cento.

§ 2º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o
pagamento do imposto, em quota única, na data da opção.

Art. 10.  Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido não
será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA EXPLORAÇÃO
DOS PORTOS ORGANIZADOS E DAS INSTALAÇÕES
PORTUÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 4º  Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar,
melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União, no caso de exploração direta,
ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro dos limites da
área do porto organizado;

II - de autorização do Ministério competente, quando se tratar de terminal de uso
privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular do
domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado.

§ 1º A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II deste
artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público municipal e de
aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA.

§ 2º A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma das
seguintes modalidades:

I - uso público;
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentação de carga própria;
b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros.
§ 3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do porto

organizado.
§ 4º São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do "caput" deste

artigo, as relativas:
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando for

o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-estrutura

a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e acesso
aquaviário;

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contrato e as
sanções respectivas;

VII - à reversão de bens aplicados no serviço;
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VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive,
quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras suplementações,
alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação das
instalações;

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e práticas
de execução dos serviços;

X - às garantias para adequada execução do contrato;
XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, que

poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado, desde que
prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não exceda a
cinqüenta anos;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou deficiente
execução dos serviços;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Administração do

porto e das demais autoridades no Porto, inclusive as de interesse específico da Defesa Nacional,
para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias;
XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação;
XVIII - ao foro.
§ 5º O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos para

exploração de instalação portuária de uso público.
§ 6º Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária localizada em

terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União, observado o disposto
na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 5º  O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro dos
limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a abertura da
respectiva licitação.

§ 1º Indeferido o requerimento a que se refere o "caput" deste artigo cabe recurso, no
prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do Capítulo VI
desta Lei.

§ 2º Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao Ministério
competente.

§ 3º Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de trinta dias
e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo, considerá-lo
indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os parágrafos anteriores.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976.

DISPÕE SOBRE A BAGAGEM DE PASSAGEIRO
PROCEDENTE DO EXTERIOR, DISCIPLINA O REGIME
DE ENTREPOSTO ADUANEIRO, ESTABELECE NORMAS
SOBRE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS APREENDIDAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 9º  O regime de entreposto aduaneiro na importação é o que permite o depósito da
mercadoria em local determinado, com suspensão do pagamento de tributos e sob controle fiscal.

Art. 10.  O regime de entreposto aduaneiro na exportação é o que permite o depósito da
mercadoria em local determinado, sob controle fiscal, compreendendo o regime de entreposto
aduaneiro de exportação e o regime de entreposto aduaneiro extraordinário de exportação.

§ 1º O regime de entreposto aduaneiro de exportação é o que confere o direito de
depósito da mercadoria, com suspensão do pagamento de tributos.

§ 2º Considera-se regime de entreposto aduaneiro extraordinário de exportação, aquele
que permite o depósito da mercadoria com direito a utilização dos benefícios fiscais instituídos em
lei, para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior.

§ 3º O regime referido no parágrafo anterior só poderá ser concedido a empresas
comerciais exportadoras constituídas na forma prevista pelo Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de
novembro de 1972.

Art. 11.  O regime de entreposto aduaneiro, em relação aos seus usuários, poderá ser de
uso público ou de uso privativo.

Parágrafo único. O regime de entreposto aduaneiro privativo, destinado ao uso
exclusivo, de seu beneficiário, somente será concedido na exportação.
...............................................................................................................................................................

Art. 27.  As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas através de
processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de apreensão, e, se
for o caso, de termo de guarda.

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no
prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para remessa do processo a julgamento.

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado quando houver
necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade preparadora fazer comunicação
justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita Federal que
o submeterá à decisão do Ministro da Fazenda, em instância única.
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Art. 28.  Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou destinação das
mercadorias objeto da pena de perdimento.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE
IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 2º  As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas,
exclusivamente:

I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos Municípios e

pelas respectivas autarquias;
b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência social;
c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e pelos

respectivos integrantes;
d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
e) pelas instituições científicas e tecnológicas;
II - aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua reprodução;
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas a pessoa física;
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus;
e) bens adquiridos em Loja Franca, no País;
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea "b" do § 2º do art.1 do Decreto-lei nº

2.120, de 14 de maio de 1984;
g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III do art.78 do

Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para

aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no País,
importados ao amparo do art.4 da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a redação dada pelo
art.7 do Decreto-lei nº 63, de 21 de novembro de 1966;

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984;
j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de aeronaves

e embarcações;
l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem como de

instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida,
sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos tributos internos;

m) bens importados pelas áreas de livre comércio;
n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de Exportações

(ZPEs).
Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas com

observância do disposto na legislação respectiva.
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Art. 3º  Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos
Industrializados, conforme o caso:

I - nas hipóteses previstas no art.2º desta Lei, desde que satisfeitos os requisitos e
condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao imposto de importação;

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação simplificada de
remessas postais e encomendas aéreas internacionais.

Art. 4º  Fica igualmente assegurado às importações efetuadas para a Zona Franca de
Manaus e Amazônia Ocidental o tratamento tributário previsto nos artigos 3 e 7 do Decreto-lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, e no art.2 do Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, com a
redação dada pelo art.3 do Decreto-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

INSTITUI A INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS
BRASILEIRA - ICP-BRASIL, TRANSFORMA O INSTITUTO
NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM
AUTARQUIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como
a realização de transações eletrônicas seguras.

Art. 2º  A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta
por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela
Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas
Autoridades de Registro - AR.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS DIREITOS
PREVISTOS NO ACORDO "ANTIDUMPING" E NO
ACORDO DE SUBSÍDIOS E DIREITOS
COMPENSATÓRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 7º  O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos
"antidumping" e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para
a introdução no comércio do País de produtos objeto de "dumping" ou subsídio.

§ 1º Será competente para a cobrança dos direitos "antidumping" e compensatórios,
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para sua
restituição, a SRF do Ministério da Fazenda.

§ 2º Verificado inadimplemento da obrigação, a SRF encaminhará a documentação
pertinente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e respectiva cobrança.

Art. 8º  Os direitos "antidumping" ou compensatórios, provisórios ou definitivos,
somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da publicação do
ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade previstos nos Acordos
"Antidumping" e nos Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art.1.

Art. 9º  Os direitos terão vigência temporária, a ser definida no ato de seu
estabelecimento, observado que:

I - os provisórios terão vigência não superior a 120 dias, salvo no caso de direitos
"antidumping", quando, por decisão dos Ministros da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do
Turismo, poderão vigorar por um período de até 180 dias, observado o disposto nos Acordos
"Antidumping", mencionados no art.1º;

II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor durante o
tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas de "dumping" e a concessão
de subsídios que estejam causando dano. Em nenhuma hipótese, vigorarão por mais de cinco anos,
exceto quando, no caso de revisão, se mostre necessário manter a medida para impedir a
continuação ou repetição do dano causado pelas importações objeto de "dumping" ou subsídio.

Parágrafo único. Os exportadores envolvidos no processo de investigação que desejarem
a extensão para até seis meses do prazo de vigência de direitos "antidumping" provisórios, nos
termos do inciso I deste artigo, deverão apresentar à SECEX solicitação formal nesse sentido, no
prazo máximo de trinta dias antes do término do período de vigência do direito.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º  Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

Seção I
 Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º  Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas,
rasuras ou emendas não ressalvadas.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO,
REORGANIZA OS SERVIÇOS ADUANEIROS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

TÍTULO II
 CONTROLE ADUANEIRO

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 NORMAS GERAIS DO CONTROLE ADUANEIRO DOS VEÍCULOS

Art. 37.  Todo veículo procedente do exterior será recebido, no porto, aeroporto ou
outro local habilitado de entrada, pela autoridade aduaneira, que o visitará, separada ou
conjuntamente, com as demais autoridades competentes.

Parágrafo único. No ato da visita a que se refere este artigo, ou em outro qualquer
momento, na forma e condições prescritas no regulamento, poderá a autoridade aduaneira proceder
às buscas que forem necessárias para prevenir e reprimir a ocorrência de fraude.

Art. 38.  O regulamento estabelecerá as normas de disciplina aduaneira a que ficam obrigados os
veículos, seus tripulantes e passageiros na zona primária, ou quando sujeitos à fiscalização.
...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 NORMAS GERAIS DE CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS

Seção I
 Despacho Aduaneiro

...............................................................................................................................................................

Art. 50.  A verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira em qualquer
outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, na presença do importador
ou de seu representante, e se estenderá sobre toda a mercadoria importada, ou parte dela, conforme
critérios fixados em regulamento.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.

Art. 51.  Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor
aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e
posta à disposição do importador.

* Artigo, "caput", com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
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§ 1º Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste
artigo, a mercadoria poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam
adotadas as indispensáveis cautelas fiscais.

* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.
§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser posta à

disposição do importador antecipadamente ao desembaraço.
* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988.

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 INFRAÇÕES E PENALIDADES

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 PENALIDADES

...............................................................................................................................................................

Seção III
 Perda do Veículo

Art. 104.  Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:
I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o

habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;
II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria

estrangeira ou a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, aeroporto ou outro
local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona
primária, se colocar nas proximidades de outro, vindo um deles do exterior ou a eles destinado, de
modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou carga, sem observância das normas legais e
regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo
destacado e em local visível do casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao
responsável por infração punível com aquela sanção;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira desviar-se
de sua rota legal, sem motivo justificado:

a) no caso do inciso II, a pena de perda da mercadoria;
b) no caso do inciso III, a pena de multa de Cr$ 5.000 a Cr$ 10.000 por passageiro ou

tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além da perda da mercadoria
que transportar.

Seção IV
 Perda da Mercadoria

Art. 105.  Aplica-se a pena de perda da mercadoria:
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I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada ou em
descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não
cumprimento de outra formalidade especial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em desacordo,
quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do veículo e da
manutenção de sua tripulação e passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo
utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de efeito
equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada na
zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a exportação
clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento
necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer fim;
VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que

impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa no seu
tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de pagamento dos
tributos aduaneiros, salvo as do art.58;

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não
for feita prova de sua importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas
em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros

gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art.13;
XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-se de

papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;
XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas

internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou
quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de
regime de tributação simplificada;

* Inciso XVI com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03/09/1980.
XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a

conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;
XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem públicas.

Seção V
 Multas

Art. 106.  Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto incidente
sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou redução:
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I - de 100% (cem por cento):
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para que

foram importados com isenção de tributos;
b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução de

tributos;
c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e estímulos

previstos neste Decreto;
d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro;
II - de 50% (cinqüenta por cento):
a) pela transferência, a terceiro, à qualquer título, dos bens importados com isenção de

tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto no inciso XIII
do art.105;

b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob regime de
admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e
características, revele finalidade comercial;

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria aduaneira;
III - de 20% (vinte por cento):
a) por deixar o passageiro vindo do exterior de declarar objeto que esteja sujeito a

tributação;
b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos

regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação;
IV - de 10% (dez por cento):
a) pela inexistência da fatura comercial ou falta de sua apresentação no prazo fixado em

termo de responsabilidade;
b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige essa

formalidade;
c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos casos de

reexportação e trânsito;
V - de 1% a 2% (um a dois por cento), não podendo ser, no total, superior a Cr$

100.000, pela apresentação da fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma das
exigências que forem estabelecidas no regulamento, salvo o caso da letra "b" do inciso anterior.

§ 1º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos incisos I e II
serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior alíquota do imposto
fixado para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas características.

* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.
§ 2º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior, de 75%

e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos:
a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas e

restos de bobinas);
b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de bobinas,

salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas.
* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.

Art. 107.  Aplicam-se ainda as seguintes multas:
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I - de NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos), a quem, por qualquer meio ou forma,
desacatar agente do fisco ou embaraçar, dificultar ou impedir sua ação fiscalizadora;

II - de NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) pelo registro ou comunicação à
autoridade de tiragem maior que a real acima de 0,5% (meio por cento) para periódicos e 0,2%
(dois décimos por cento) para livros, editados com papel importado;

III - de NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos), pelo descumprimento da obrigação
referida no § 5º do art.16;

IV - de NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) pela inexatidão das quantidades
declaradas no faturamento do papel imune, inutilizado;

V - de NCr$ 100,00 a NCr$ 200,00 (cem cruzeiros novos a duzentos cruzeiros novos)
pela saída de embarcação ou outro veículo, sem estar autorizado;

VI - de NCr$ 50,00 a NCr$ 100,00 (cinqüenta cruzeiros novos a cem cruzeiros novos)
por volume, na hipótese do art.102, pela falta de manifesto ou documento de efeito equivalente ou
ausência de sua autenticação, ou ainda, falta de declaração quanto à carga;

VII - de NCr$ 50,00 a NCr$ 100,00 (cinqüenta a cem cruzeiros novos) por infração
deste Decreto-Lei ou seu regulamento, para a qual não seja prevista pena específica.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.

Art. 108.  Aplica-se a multa de 50% (cinqüenta por cento) da diferença de imposto
apurada em razão de declaração indevida de mercadoria, ou atribuição de valor ou quantidade
diferente do real, quando a diferença do imposto for superior a 10% (dez por cento) quanto ao
preço e a 5% (cinco por cento) quanto a quantidade ou peso em relação ao declarado pelo
importador.

Parágrafo único. Será de 100% (cem por cento) a multa relativa a falsa declaração
correspondente ao valor, à natureza e à quantidade.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS FISCAIS PARA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ALTERA A
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 6º  Será considerado exportado, para todos os efeitos fiscais e cambiais, ainda que
não saia do território nacional, o produto nacional vendido, mediante pagamento em moeda
estrangeira de livre conversibilidade, a:

I - empresa sediada no exterior, para ser utilizada exclusivamente nas atividades de
pesquisa ou lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definidas na Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no País;

II - empresa sediada no exterior, para ser totalmente incorporado a produto final
exportado para o Brasil:

III - órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo internacional de que o
Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do comprador.

Parágrafo único. As operações previstas neste artigo estarão sujeitas ao cumprimento de
obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal.

Art. 7º  Aplicam-se a toda a área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE os benefícios de programas de desenvolvimento econômico-social do
Governo Federal destinados à região Nordeste, na forma e nos termos do regulamento.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................


